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ksdico nos termos do artigo 169 a 171 da Resoluçio 86/1990 - Regimento 

Interno desta Can Legislativa - que oMuniciplo de Tarauaci - Acre realize atendimento 

médico/ambulatorial, no minima, dun vezes par qpmang  am ribeirinhos que vivem as 

margens do Rio Mum, em especial ao Sethngral Lancha Pan tanto, se fax necessiria a 

utilizacio de ernbarcaçio pan comodidade dos profissionais, paciernes a medicamentos a 

serem disponibilizados a efetivacao an,  dhtito a saüde. 

Sala das Sessoes Deputado Francisco Cartaxo. 
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Inicialinente abe destacar que e constituciona], püblico, notóS a direito a 

náde, nos termos do artigo 196 da Consthuiçio Federali 'A nude é direito de todos e dever 

do Estado, garantido mediante politicas sociais e ccoti&nicas pie visern a reducao do Sco 
de doença e de outros agavos e so acesso universal e igualithrio is acöes e serviços pan nia 

promoção, pmteçlo e recuperaçIo." 

Dito isto, em viSa in kw por este deputado que subscreve, (ci constatada a 

inexistente prestação tie saáde püblica aos rlbeithnhos e so Seringal Lancha que possui caca 

de 600 inoradores. (3m total absurdo. 

De ml mode, den o poder p6blico, per iSo do poder executive propordonar 

de imediato e emergencialmente tuna embaxaco em condicôes de acendimento 

mâdico/ambulatoñal e medicasnentos a sam disponibilizados, no mInimo duas vezes par 

semana acs zibeirinhos que vivem as margens do Rio Muru, em especial ao Sethvg,t Lancha 

Assim sendo, näo é deinais lembrar o direito consdtudonal acima transcrito 

do 1etimo direito a saáde que nic vein sendo exercido, o sue rnotiva a presente indicaçao. 
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